
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

M 

Ü. 

No. 2,859/94 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Mun i ci pai de Santo Antônio da Pat rui ha, 

no uso das ât ri bui fSes que lhe são 
c o n f e r i d a s p o r L e i « 

FAÇO SASERf, que a Câmara Hunicipal 
ãproi-'ou e èíí^ sanciono a seguinte Leis 

\ARTI6D IO. S ã o suplementadas 
orçamentá ricis f conforme segues 

as seguintes dotaçães 

OI- C/-I/Í/!;<?/! MUNICIPAL DE VEREADORES 
01- CAIIARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
At ií' idade 2,001- Manutenção dos 'Se rv i ços da Câmara 

3.1,2,0- Material de C o n s u m o R $ 1.000^,00 
3. í .3. 2 - Ou t r o s S e r v i c o s e £' n c a rgos , . . .R$ 2. O O O>9 O 
4,1.2.0- Equipamentos e Material Permanente..R$ 4.000r00 

T O T A L - R$- 7, 000,00 

ARTIGO 2o. - Servirão de recursos para cobrir as supIementaçSes 
constantes no artigo anterior,, a redução da seguinte 
dotação orçamentárias 

01-~ CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
A t i d a d e 2,001- Manutenção dos sen-iços da Câmara 
4,2.6.0- Const ituição ou Aumento de Capital de Empresas 

Come r c i a i s ou Financei ras R$ 7.000,00 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

tJIGO - Rek-ogadas a s disposições em cont rá r i o , esta Lei 

e fí tr a em vigo r a p a r t i r desta da t a . 

\aBIHETE do prefeito municipal, 09 de no%'-embro de 1994 

tEGISTRE-SE E COSIuMIQUE-SE 

FERULIO TEDEmO NETTO 

Pre f e i t o Mu n i c i pa I 

GtRé 
lecretá 

LDO maRCTLLÜS 

io dv Administ rãç'ã.o 

' 1 

IBORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES; (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 - CEP: 95500-000 


